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Rodovias Estaduais 
em Pinda recebem 
investimento de 
R$ 54,5 milhões

Quatro rodovias que cortam o município serão revitalizadas

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba participou nesta 
semana de evento junto ao 
Governo do Estado de São 

Paulo, no Palácio dos Ban-
deirantes onde foram con-
fi rmados um investimento 
de R$ 54,5 milhões para a 

melhoria de quatro rodovias 
estaduais que cortam o mu-
nicípio.

PÁG. 5

Urbanização: 
seguem obras da 
segunda fase na 
rua dos Andradas 

As obras de ampliação da 
calçada e urbanização na se-
gunda fase da Rua dos An-
dradas estão recebendo as 
primeiras movimentações. Os 
serviços iniciais que cabiam à 
Prefeitura e à Sabesp já foram 
fi nalizados e na última terça-
feira, a empresa responsável 
pelos trabalhos, Tinoco Enge-

nharia assumiu o canteiro de 
obras.

O trecho em obra compre-
ende a esquina com a rua Dep. 
Claro César (Boticário) até a 
esquina com a rua Cel. Fernan-
do Prestes (Portal da Esfi ha) e 
seguirá o mesmo padrão da 
primeira fase, realizada entre 
o Banco Itaú e a lojas Teddy.

PÁG. 4
Serviços iniciais desta segunda fase já foram concluídos

Fundo Social recebe 
2 mil cestas doadas 
pelo Governo do Estado

O Fundo Social de Solidariedade do Governo do 
Estado de São Paulo entregou nessa quinta-feira 
(24), mais duas mil cestas básicas para atender 
famílias em situação de vulnerabilidade social em 
Pindamonhangaba. A entrega atende a uma solici-
tação do prefeito Isael Domingues e da presidente 
do Fundo Social de Solidariedade do município, 
Cláudia Vieira Domingues.

Com esse reforço na entrega de cestas bási-
cas, o Fundo Social de Pinda prossegue o traba-
lho em parceria com a Secretaria de Assistência 
Social do município, que identi fi ca as famílias 
cadastradas nas unidades do Cras, aptas a rece-
berem os alimentos.

Cpic realiza Roda 
de Estudo de 
Plantas, online
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Hospital Campanha do 
Cidade Nova usa criatividade 
para ajudar pacientes 
vencerem a Covid-19

Uma ação inovadora e cria-
tiva está ajudando os pacientes 
do Hospital Campanha Cidade 
Nova em Pindamonhangaba a 
vencer o período de internação 
na luta contra a Covid-19. Com 
projetos artísticos e de convi-
vência social, batizado de “Pro-
jeto Criatividade”, os profi ssio-
nais de saúde estão conseguindo 

amenizar a solidão da interna-
ção e gerar ânimo e coragem 
para o paciente suportar o trata-
mento e superar a doença.

As ações realizadas propor-
cionam um salto qualitativo no 
serviço prestado gerando resul-
tados perceptíveis tanto para a 
equipe multidisciplinar quanto 
para os familiares dos pacientes

PÁG. 3
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Editorial

Construindo
Cidadania

Roberto Ravagnani

Roberto Ravagnani é 
palestrante, jornalista, radialista 

e consultor. Voluntário como 
palhaço hospitalar há 17 anos, 

fundador da ONG Canto Cidadão, consultor 
associado para o voluntariado da GIA 

Consultores para América Latina e sócio da 
empresa de consultoria Comunidea.

Com o advento da internet a 
participação popular se tornou 
mais acessível, mas desde que 
tenhamos paciência e informa-
ção para buscar as formas de 
fazer isso.

Recentemente em minhas 
buscas descobri uma forma de 
participação popular pratica-
mente desconhecida pela maio-
ria da população, tanto que fi z 
um vídeo rápido sobre o assun-
to e ele viralizou por todo o país.

Dentro do site do senado fe-

deral brasileiro, além de muita 
informação tem la um canti-
nho especial para nós cidadãos 
que buscamos uma país melhor 
para nós, um cantinho de par-
ticipação popular, mas como já 
disse que eles não contam para 
ninguém para que aconteça o 
que vem acontecendo a anos, 
praticamente zero de participa-
ção popular.

Se trata do site https://
www12.senado.leg.br/ecidada-
nia onde você pode participar 

Exercendo a Liberdade
Desde 1822 a liberdade de 

expressão é garantida ao cida-
dão brasileiro.

Isso durou até o governo de 
Getúlio Vargas em 1937.

Na Constituição de 67 tam-
bém contava o direito à liberda-
de de expressão, mas era bem 
restringida.

Somente na Constituição de 
88 o pleno direito foi restabele-
cido.

Mas mesmo com pleno di-
reito, a liberdade de expressão 
tem limites: preconceito e dis-
criminação é crime e violação 
ao direito alheio.

A Liberdade de Expressão 
é assegurada inclusive na De-
claração Universal dos Direitos 
Humanos de 1948, promulgada 
pela ONU.

Mas não podemos confundir, 

liberdade de expressão com li-
berdade de imprensa.

Sabemos que o jornalismo e 
a comunicação em geral neces-
sitam ter ampla e irrestrita li-
berdade ao notifi car ou denun-
ciar fatos. A sociedade também 
entende essa “Liberdade de 
Imprensa”, se não fosse assim 
jamais teríamos conhecimento 
dos escândalos em empresas do 
governo, lobby e irregularida-
des em empresas privadas.

Mas essa soberania na arte 
de informar deve estar sempre 
atrelada a publicações honestas 
e transparentes. Quem não ou-
viu a expressão “Fake News”? 
Aquelas notícias falsas produ-
zidas pela tal ”Imprensa Mar-
rom”, desinformação ou boatos 
que se espalham rapidamente 
sempre apelando para o emo-

cional do leitor.
Enquanto a Liberdade de Ex-

pressão pode ser exercida por 
qualquer cidadão, em se mani-
festar, seja com uma ideia ou 
protesto o jornalista com sua li-
berdade de imprensa deve usar 
sua experiência em prol da so-
ciedade e do interesse público, 
fornecendo sempre informa-
ções sérias e verdadeiras. Um 
jornalista se adequa com sen-
sibilidade aos diferentes acon-
tecimentos da vida, a liberdade 
de imprensa e a liberdade de 
expressão devem andar juntas, 
pois a sociedade tem a necessi-
dade e o direito de receber in-
formações precisas e sem sen-
sacionalismo.

Adelson Cavalcante
Jornalista Mtb 56.011/sp

Presidente da AJOP

de várias formas. Enviando 
ideias para que possam se tor-
nar lei ou votando nas ideias 
que la estão dispostas.

Para a ideia ser avaliada se 
vira ou não projeto de lei tem 
que receber pelo menos 20.000 
(vinte mil) votos em cinco (05) 
meses, o que é ridículo pois so-
mos uma nação de 220.000.000 
de habitantes.

Os 20.000 votos não garan-
tem que se tornará lei, mas ga-
rantem uma análise e isso já é 
um bom caminho, se tornando 
PL, a pressão popular pode fa-
zer virar lei e a partir de sua 
promulgação deverá ser cum-
prida.

O mais interessante que exis-
tem proposta reais de interesse 
nosso, como:

Fim da cobrança da contri-
buição previdenciária do apo-
sentado  - 11.789 votos

Redução De Deputados Fede-
rais – 2.194 votos

Fim das câmaras municipais 
para municípios com menos de 
5000 habitantes 733 votos

Corrupção como crime he-
diondo 527 votos

Proibição de cavalos, éguas, 
mulas, jegues, burros como 
animais cargueiros e chicota-
das192 votos

Os temas são os mais varia-
dos, tem centenas de consultas 
abertas à votação e todas nos 
dizem respeito, pois de alguma 
forma nós seremos os pagantes 
destas possíveis leis.

Vamos juntos, nós podemos 
e todos querem fazer deste 
mundo, um lugar melhor para 
todos.

Vamos juntos ser voluntários 
na divulgação desta informa-
ção e na ação de ir até la e vo-
tar no que interessa site https://
www12.senado.leg.br/ecidada-
nia.

#maisempatia #servolunta-
rio #maisvoluntários

Ser Voluntário é Ser cidadão

Assim como os seres hu-
manos, os animais são 

seres vivos que nascem, se de-
senvolvem e morrem. Eles po-
dem ser divididos em diferen-
tes grupos, e ao mesmo tempo, 
podem pertencer a mais de um 
grupo. 

Alguns desses grupos são: 
animais vertebrados, inverte-
brados, mamíferos, aquáticos, 
ovíparos e muitos outros.

Porém, o foco deste texto não 
é dar uma aula de biologia, e 
sim destacar os benefícios que 
um animal doméstico, ou um 
pet – como é dito hoje em dia – 
pode causar na saúde humana, 
independente do animal que 
você tenha.

Segundo um estudo da Uni-

versidade Estadual de New 
York, os animais de estimação 
ajudam a combater o estresse, 
algo que assola grande parte 
das pessoas. A pesquisa da insti-
tuição de ensino analisou os ní-
veis de estresse de pessoas em 
diferentes situações: Quando 
estavam sozinhas, na compa-
nhia de alguém, na companhia 
do seu pet e na companhia de 
alguém e do animalzinho. O re-
sulto apontou a menor taxa de 
estresse quando o ser humano 
estava na companhia do ani-
mal.

Outra pesquisa, do Controle 
e Prevenção de Doenças (CDC) 
e do Instituto Nacional de Saú-
de (NIH), nos Estados Unidos, 
informa que criar um animal 

diminuia pressão sanguínea, o 
colesterol e o nível de triglicéri-
des, além de prevenir doenças 
cardiovasculares. Os animais 
de estimação também podem 
auxiliar no combate a depres-
são e ansiedade.

Desde os anos 60 o Brasil pra-
tica a zooterapia, que se trata de 
uma terapia que proporciona 
aos pacientes com problemas 
tanto físicos, como mentais, o 
relacionamento com animais. 

O contato com os animais 
faz com que os humanos pro-
duzam hormônios como a oci-
tocina, que melhoram o hu-
mor.O ser humano também 
libera endorfinas, que gera a 
sensação de tranquilidade e 
bem-estar, além de melhorar 
a autoestima.

Como uma amante de ani-
mais e com minhas experi-
ências com os mesmos, pos-
so dizer que eles podem ser 
grandes professores.Meus 
pets (ou filhinhos, como cos-
tumo dizer) me fazemser 
mais paciente e compreensi-
va. Com a convivência, estou 
sempre buscando entender os 
sinais que eles transmitem, 
para que eu possacompreen-
der o que querem dizer.Esses 
constantes aprendizados colo-
co em prática com as pessoas 
ao meu redor.

Além de auxiliar na nos-
sa saúde, poder ama-los e ser 
amado éuma das melhores coi-
sas que um animalzinho pode 
nos proporcionar, e muitos de-
les estão por aí, a procura de um 
lar e como muito amor em seus 
coraçõezinhos para oferecer. 

Adote com responsabilidade, 
tenha uma boa vida e um me-
lhor amigo sempre ao seu lado. 

Um dia diferente

Tornar a rotina mais leve! Esta é 
a proposta dos profi ssionais do 

Hospital Campanha da Cidade Nova, em 
Pindamonhangaba.

Com grande criatividade e inovação, a 
equipe tem realizado atividades que levam 
alegria para os pacientes de Covid-19, e 
ajudam a passar o tempo de internação.

São ações que geram um saldo positivo 
no serviço prestado tanto para a equipe 
quanto para os pacientes e familiares 
dos internados. São eventos como: “Dia 
da Beleza”; “Domingo em Família”; “Dr. 
Dançarino” - tudo realizado dentro das 
normas sanitárias e hospitalares. 

De acordo com os idealizadores, essas 
ações estreitam os laços entre os familiares, 
que aprovaram a iniciativa. 

As atividades têm gerado um laço de 
amizade e grande carinho dos pacientes 
pelos médicos e pelos enfermeiros que atuam 
na unidade.

Vale ressaltar que desde o início da 
pandemia, os profi ssionais de saúde não 
poupam esforços para ajudar o próximo 
dentro dos hospitais e outros setores que 
atendem pacientes positivados para o vírus 
- tudo para que eles não se sintam solitários 
e desanimados durante o período de 
internação.

Que estes exemplos sejam multiplicados 
e levados para outras unidades e que 
os pacientes se sintam bem acolhidos e 
cuidados! 
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saúde

Pindamonhangaba conti nua, 
nesta sexta-feira (25), a vacinação 
para pessoas de 42 anos ou mais 
sem comorbidades. A Secretaria de 
Saúde da Prefeitura informou que 
aguarda Estado enviar mais lotes 
de vacinas, para poder ampliar o 
público atendido. 

O drive-trhu no Parque da Cida-
de também conti nua, das 9h às 15 
horas, somente para este público. 
Importante: não haverá preenchi-
mento do “termo de cadastro Vaci-
nação Covid-19” no drive-trhu, por 
isso, é obrigatório levar o termo 
preenchido corretamente. 

Todas as pessoas que estão 
recebendo a vacina podem cola-
borar com a campanha Alimento 
Solidário, levando 1 kg de alimento 
não-perecível para o Fundo Social 
de Solidariedade ajudar as famílias 
que mais precisam. 

Confi ra a programação 
completa da vacinação 

desta sexta-feira:
Primeira dose
- Shopping Páti o Pinda, das 8 às 

11h e das 13 às 16 horas: Pessoas 

com 42 anos ou mais sem comor-
bidades; Trabalhadores da saúde 
(1ª e 2ª dose) de 18 anos ou mais; 
Estagiários da Saúde que realizam 
atendimento direto ao público, 
com 18 anos ou mais; trabalhado-
res de clínicas e consultórios (todos 
os profi ssionais e apoio) com 18 
anos ou mais; cuidadores de idosos 
ou doulas de 18 anos ou mais; mo-
toristas e cobradores de ônibus do 
transporte público. 

- Pessoas com 42 anos ou mais e 
sem comorbidades podem se vaci-
nar também nos seguintes postos: 
PSF Nova Esperança, PSF Cidade 
Nova, CISAS Moreira César, CIAF/
Saúde da Mulher e Centro Dia do 
Idoso, das 8 às 11 horas e das 13 às 
16 horas; UBS Ipê 2 somente das 8 
às 11 horas.

- Pessoas com comorbidades 
defi nidas pelo Estado com 18 anos 
ou mais; transplantados, pacien-
tes de hemodiálise ou síndrome 
nefróti ca ambos com 18 anos ou 
mais; pessoas com síndrome de 
down com 18 anos ou mais: Das 8 
às 11 horas e das 13 às 15 horas: 

Covid-19: Pinda conti nua vacinação para pessoas de 42 anos ou mais sem comorbidades nesta sexta-feira
Centro Dia do Idoso, CIAF/Saúde 
da Mulher, CISAS Moreira César, 
PSF Nova Esperança e PSF Cidade 
Nova. 

- Bosque da Princesa (8h às 11h 
e das 13h às 15h) e UBS Ipê 2 (das 
13h às 15h): Gestantes e puérperas 
com e sem comorbidades com 18 
anos ou mais; profi ssionais da Edu-
cação Básica com 18 anos ou mais; 
e portadores de defi ciência perma-
nente com 18 anos ou mais. 

Segunda dose
- Coronavac / Butantan: Sala de 

vacinas CIAF / Saúde da Mulher: 
Gestantes e Puérperas, profi ssio-
nais da Educação e idosos com 62 
anos ou mais. Das 8 às 11 horas e 
das 13 às 15 horas.  

- AstraZeneca / Fiocruz: PSF 
Nova Esperança (Araretama), CI-
SAS Moreira César, CIAF / Saúde 
da Mulher, Centro Dia do Idoso Vila 
Rica: Idosos de 77 anos ou mais, das 
13 às 15 horas. 

Regras gerais e específi cas

- Todos precisam levar um do-
cumento de identi fi cação (RG ou 
CPF), comprovante de endereço e 
o termo de vacinação preenchido 
(disponibilizado no site da Prefeitu-
ra). Originais e cópias.

- Os trabalhadores de clínicas, 
consultórios e profi ssionais de saú-
de precisam comprovação do víncu-
lo empregatí cio e ati vidade. Os que 
já receberam a primeira dose na 
data anterior devem seguir a data 
anotada na carteirinha para a apli-
cação da segunda dose.

- Os cuidadores de idosos e as 
doulas devem apresentar documen-
tos, registro de trabalho ou declara-

ção com todos os dados dos empre-
gadores, como RG, CPF, endereço 
completo, telefone, assinatura.

- Pessoas com síndrome de 
down, pacientes renais em trata-
mento de diálise (Terapia Renal 
Substi tuti va) e transplantados em 
uso de imunossupressores precisam 
apresentar laudo médico referente 
ao tratamento/diagnósti co. Para os 
últi mos, também é recomendável a 
apresentação de receita médica do 
medicamento imunossupressor em 
uti lização pelo paciente. Originais e 
cópias.

- Qualquer pessoa com comor-
bidades e que integre os grupos 
anunciados deve apresentar com-
provante da condição de risco por 
meio de receitas, relatório ou pres-
crição médica. Os cadastros pre-
viamente existentes em Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) também 
podem ser uti lizados. Originais e 
cópias. No caso de pacientes com 
hipertensão e que levarem a receita 
médica, ela deverá conter, no míni-
mo, o nome de dois medicamentos 
para controle da doença. 

- A orientação vale tanto para as 
pessoas na faixa etária quanto para 
as pessoas com down, em hemodiá-
lise e transplantados.

- As grávidas e as puérperas 
precisam levar a carteira de acom-
panhamento de pré-natal. As puér-
peras também precisam de cópia da 
certi dão de nascimento do bebê.

- Os trabalhadores da Educação 
devem se cadastrar no www.vacina-
ja.sp.gov.br/educacao com número 
do CPF, nome completo e e-mail. 
Um link é enviado ao e-mail indi-
cado para validação e conti nuidade 
do cadastro. Após a conclusão, cada 
pessoa recebe um comprovante 

com QRCode para verifi cação de 
autenti cidade, que deve ser apre-
sentado no posto de vacinação jun-
tamente com RG, CPF e compro-
vante de endereço. Caso a pessoa 
não localize o QRCode no e-mail, 
também é possível gerar o compro-
vante por meio do site, digitando o 
CPF e imprimindo o documento.

- Os funcionários das empresas 
vinculadas à Secretaria de Transpor-
tes Metropolitanos receberão um 
e-mail, enviado pela Prodesp, com 
um QRCode que servirá de compro-
vação para ser vacinado, junto com 
uma identi dade funcional e docu-
mento pessoal.

Comorbidades defi nidas
 pelo Governo do Estado

As comorbidades defi nidas pelo 
Governo são: insufi ciência cardí-
aca, cor-pulmonale e hipertensão 
pulmonar, cardiopati a hipertensiva, 
síndrome coronariana, valvopati as, 
miocardiopati as e pericardiopati as, 
doença da aorta, dos grandes vasos 
e fí stulas arteriovenosas, arritmias 
cardíacas, cardiopati as congênitas 
no adulto, próteses valvares e dis-
positi vos cardíacos implantados, 
diabetes mellitus, pneumopati as 
crônicas graves, hipertensão arterial 
resistente, hipertensão arterial es-
tágio 3, hipertensão estágios 1 e 2 
com lesão e órgão alvo, doença ce-
rebrovascular, doença renal crônica, 
imunossuprimidos, anemia falcifor-
me, obesidade mórbida, cirrose he-
páti ca/cirrose A, B ou C, HIV, AVC, 
doenças neurológicas, defi ciência 
neurológica grave, esclerose múlti -
pla, esclerose lateral amiotrófi ca e 
doenças hereditárias degenerati vas 
do sistema nervoso ou muscular.

Hospital Campanha do Cidade 
Nova usa criatividade para ajudar 
pacientes vencerem a Covid-19

Uma ação inovadora e cria-
tiva está ajudando os pacientes 
do Hospital Campanha Cidade 
Nova em Pindamonhangaba 
a vencer o período de interna-
ção na luta contra a Covid-19. 
Com projetos artísticos e de 
convivência social, batizado de 
“Projeto Criatividade”, os pro-
fi ssionais de saúde estão con-
seguindo amenizar a solidão da 
internação e gerar ânimo e co-
ragem para o paciente suportar 
o tratamento e superar o vírus.

As ações realizadas propor-
cionam um salto qualitativo no 
serviço prestado gerando resul-
tados perceptíveis tanto para a 
equipe multidisciplinar quanto 
para os familiares dos pacien-
tes, que recebem o retorno do 
projeto nos boletins médicos 
enviados diariamente.

Uma das ações é o “Dia da 
Beleza”, que proporciona ativi-
dades como corte e pintura de 
unhas, aparar as barbas, elabo-
ração de penteados e utilização 
de maquiagem. “Respeitamos 
a individualidade de cada pa-
ciente. Pedimos para a própria 
família que traga objetos que já 
são usados em casa, como um 
batom ou um esmalte, dando 
assim um acolhimento melhor 
para ele vencer o tratamen-
to enquanto está na unidade”, 
afi rmou a coordenadora da UPA 
Cidade Nova, Fabíola Sales Mar-
reiro.

“Domingo em Família” é uma 
outra iniciativa que visa ameni-
zar a saudade e rever a família 
através de uma janela que faz a 
conexão de forma segura e efi -
caz. “Os pacientes Covid-19 que 
estão em isolamento receben-
do tratamento médico sentem 
muito o efeito do isolamento e 
dentro da condições permitidas 
buscamos esse encontro no do-

mingo, proporcionando uma 
melhora no tratamento”, afi r-
mou uma das realizadoras do 
projeto, Jeniffer Acosta.

Outra ação é o “Dr. Dançari-
no”, em que o médico, enfermei-
ro ou técnico de enfermagem re-
aliza a visita ao paciente usando 
roupas coloridas, maquiagem e 
disfarces para chamar a aten-
ção, cantar e dançar pequenos 
trechos de músicas escolhidas 
pelo próprio paciente. “Com 
essa interação ganhamos a con-
fi ança e a credibilidade dos pa-
cientes, demonstrando um am-
biente tranquilo e harmonioso 
para a internação, auxiliando 
o desenvolvimento e melhora 
do quadro focando sempre na 
recuperação e alta do paciente”, 
explicou Fabíola.

Dentro das normas hospita-
lares, outra iniciativa realizada 
é o “Dia Atípico” em que é ofere-
cido ao paciente, dentro de sua 
limitação, um prato ou bebida 
diferente da rotina da dieta e 

que seja do seu gosto. “O obje-
tivo é demonstrar ao paciente 
que ele não está privado de tudo 
e que a internação será apenas 
um processo ao qual o mesmo 
poderá usufruir extraindo boas 
lembranças desse período”, 
afi rmou Fabíola.

Outra ação que tem uma ex-
celente aceitação é “Caixa de 
Memória” que é entregue para 
os familiares nas altas médicas 
com os pertences e as ativi-
dades realizadas pelo Projeto 
Criatividade durante a hospi-
talização. A Caixa de Memó-
ria também pode ser entregue 
para familiares que tiveram a 
experiência da perda de seu 
ente querido. “Nesta caixa é co-
locada os pertences dos pacien-
tes com mais carinho e cuidado 
para que as boas lembranças per-
maneçam. A morte não encerra 
esse vínculo pois nada no mundo 
é capaz de apagar o amor”, res-
saltou uma das responsáveis pelo 
projeto, Franciele Pereira.

Município registra 4 
óbitos,  85 casos novos e 76 
recuperados de Covid-19

O boletim da Vigilância Epi-
demiológica de Pindamonhan-
gaba trouxe nessa quinta-feira 
(24), 4 óbitos confi rmados (Feital 
e Vila Rica). A Prefeitura lamen-
ta as mortes e se solidariza com 
os familiares. 

O boletim da VE registra ain-
da 85 novos casos e 76 recupera-
dos. No total, 16.085 moradores 
de Pindamonhangaba testaram 
positivo para covid-19. 

As UTIs públicas estão com 
ocupação de 70% e as UTIs par-
ticulares estão com ocupação de 
50%  A enfermaria está com ocu-
pação de 52%, somados os leitos 
públicos e particulares. 

O número total de doses de 
vacinas aplicadas está em 71.894 
(números atualizados até ás 
11h35 de 24 de junho), sendo 
53.089 primeiras doses e 18.805 
segundas doses. 

A Secretaria de Saúde aler-
ta a população para que pro-
cure os gripários em caso de 
sintomas de covid-19 (Pronto-
Socorro e UPA Moreira César) 
para tratamento imediato. Es-
tes espaços de acolhimento a 
pacientes com suspeita de co-
vid-19 estão com movimenta-
ção acima da média, por isso 
contamos com a compreensão 
da população.

85 casos novos
Água Preta, Alto do Cardoso, 

Andrade, Araretama, Azeredo, 
Bela Vista, Bem Viver, Boa Vista, 
Castolira, Centro, César Parque, 
Cidade Jardim, Cidade Nova, Cris-
pim, Feital, Goiabal, Jardim Eloyna, 
Karina, Laerte Assunção, Lessa, Li-
berdade, Mantiqueira, Mombaça, 
Moreira César, Morumbi, Nova 
Esperança, Ouro Verde, Pasin, Real 
Ville, Santa Luzia, São Benedito, 
Terra dos Ipês, Triângulo, Vale das 
Acácias, Vila Rica, Vila São Benedi-
to, Vila Verde e Vista Alegre.

76 recuperados
Alto do Cardoso, Alto do Ta-

baú, Andrade, Araguaia, Arare-
tama, Azeredo, Bela Vista, Bem 
Viver, Boa Vista, Boa Vista, Bom 
Sucesso, Borba, Campinas, Cam-
pos Maia, Castolira, Centro, Cíce-
ro Prado, Cidade Jardim, Cidade 
Nova, Crispim, Feital, Galega, Goia-
bal, Jardim Cristina, Jardim Elvira, 
Jardim Mariana, Jardim Regina, 
Liberdade, Mandú, Mantiqueira, 
Maria Áurea, Maricá, Mombaça, 
Moreira César, Nova Esperança, 
Parque São Domingos, Pasin, Por-
tal dos Eucaliptos, Real Ville, San-
ta Cecília, Santana, São Benedito, 
Socorro, Terra dos Ipês, Triân-
gulo, Vale das Acácias, Vila Rica, 
Vila São José, Vila Verde e Village 
Paineiras.
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Guia virtual sobre Mantiqueira 
Paulista é lançado 

Nessa quinta-feira (24), acon-
teceu o lançamento do Guia 
Virtual das Rotas Turísticas da 
Mantiqueira Paulista, com 111 
atrativos dos sete municípios 
que fazem parte da área, in-
cluindo Pindamonhangaba. O 
evento de lançamento ocorreu 
de forma online, via Zoom, para 
os gestores municipais das ci-
dades que compõem a região e 
para agências e operadores de 
turismo do setor. 

O guia organizado pela Se-
cretaria de Turismo e Viagens 
do Estado de São Paulo (Setur
-SP) foi dividido em cinco rotei-
ros: natureza e aventura, com 
destaque para trilhas e esportes 
variados; religiosidade e bem
-estar, com diversas opções de 
templos religiosos; história, cul-
tura e arte, com destaque para 
museus e casas de cultura; gas-
tronômica rural, incluindo um 
roteiro específi co para amantes 
de cervejas e vinhos e, por fi m, 
um roteiro com os parques te-
máticos da região. 

A Serra da Mantiqueira fi ca 
localizada entre os estados de 
São Paulo, Minas Gerais e Rio 
de Janeiro, e tem mais de 500 
km de extensão. A região é com-
posta por áreas de proteção 
ambiental, fl orestas de Mata 

Atlântica, cachoeiras, rios, picos 
e montes que se formaram há 
pelo menos 60 milhões de anos. 
As cidades que fazem parte são 
Pindamonhangaba, Santo An-
tônio do Pinhal, São Bento do 
Sapucaí, Tremembé, Monteiro 
Lobato, Campos do Jordão e o 
distrito de São Francisco Xavier.

De acordo com secretário 
adjunto de Turismo e Cultura 
da Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, Ricardo Flores, o 
guia trará ainda mais visibi-
lidade para o município. “O 
guia virtual será uma ótima 
ferramenta de pesquisa e in-
formação sobre os pontos tu-
rísticos para mais pessoas co-
nhecerem nossa região. Como 
importante reduto natural e 
histórico da Mantiqueira Pau-
lista, Pindamonhangaba não 
poderia ficar de fora desse 
guia”, destaca Ricardo Flores. 

Todos os atrativos do guia 
possuem link para Google Maps, 
além dos contatos diretos dos 
empreendimentos (telefones, 
sites e/ou redes sociais). Por ser 
virtual, a atualização acontece-
rá anualmente visando garan-
tir que os atrativos continuem 
oferecendo os mesmos serviços, 
além da inclusão de novos em-
preendimentos.

Obras na Rua dos Andradas recebem 
primeira movimentação

As obras de ampliação da cal-
çada e urbanização na segunda 
fase da Rua dos Andradas estão 
recebendo as primeiras movi-
mentações. Os serviços iniciais 
que cabiam à Prefeitura e à Sa-
besp já foram fi nalizados e na 
última terça-feira, a empresa 
responsável pelos trabalhos, 
Tinoco Engenharia assumiu o 
canteiro de obras.

O trecho em obra compre-
ende a esquina com a rua Dep. 
Claro César (Boticário) até a es-
quina com a rua Cel. Fernando 
Prestes (Portal da Esfi ha) e se-
guirá o mesmo padrão da pri-
meira fase, realizada entre o 
Banco Itaú e a lojas Teddy

Na primeira fase a Prefeitura 
fez a eliminação do calçamento 
antigo, possibilitando à Sabesp 
executar remanejamentos na 
rede de água e esgoto. Com o 
início dos trabalhos pela empre-
sa Tinoco já foram realizados os 
serviços de topografi a e levan-
tamento do espaço, instalação 
de container e recebimento de 
guias e outros materiais.

“Estamos acompanhando 
a movimentação, priorizando 
a segurança para os que estão 
trabalhando na obra , para os 
consumidores e comerciantes. 
Sabemos que toda obra gera  
desconforto, e pedimos mais 
uma vez a compreensão de to-

dos. O cronograma está sendo 
respeitado e todas as conversas 
com os envolvidos já foram re-
alizadas. Cabe a cada um ter a 
consciência de que estamos fa-
zendo o melhor”, afi rmou a se-
cretária de Obras e Planejamen-
to, Marcela Franco.

Novo Centro Urbano
Esta melhoria faz parte do 

programa de revitalização da 
região central e será executa-
da através da participação co-
munitária, sem custos para os 
cofres públicos, assim como as 
obras de revitalização do Cen-
tro Comercial 10 de Julho, que 
foi totalmente remodelado.

A empresa responsável pelo 

fi nanciamento da obra é o La-
boratório Ecolyzer Ltda, que 
contratou a Tinoco Engenharia 
para a execução do projeto, que 
contempla o alargamento das 
calçadas, colocação de guias e 
sarjetas, execução de drenagem 
e tubulação de águas pluviais, 
instalação de piso podotátil e 
colocação de ladrilho hidráu-
lico, totalizando um investi-
mento no valor estimado de R$ 
370.000,00.

“As melhorias na infraestru-
tura trarão uma completa re-
qualifi cação do espaço urbano, 
garantindo segurança e acessibi-
lidade aos pedestres. O benefício 
será para todos, sem custos para 

o poder público e comerciantes”, 
afi rmou a secretária de Obras e 
Planejamento, Marcela Franco.

A entrega da obra está pre-
vista para fi nal de setembro e 
durante este período, o trecho 
estará interditado para a passa-
gem de veículos.

“Temos a certeza de que as 
melhorias que serão realizadas 
eliminarão as defi ciências e irre-
gularidades no pavimento, apon-
tadas pelos comerciantes na reu-
nião e em breve toda comunidade 
terá mais conforto e segurança 
para realizar suas compras, assim 
como acontece hoje nos locais que 
já receberam essa melhoria”, afi r-
mou o prefeito Isael Domingues.
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Fundo Social recebe 
2 mil cestas doadas pelo 
Governo do Estado

O Fundo Social de Solida-
riedade do Governo do Es-
tado de São Paulo entregou 
nessa quinta-feira (24), mais 
duas mil cestas básicas para 
atender famílias em situação 
de vulnerabilidade social em 
Pindamonhangaba. A entre-
ga atende a uma solicitação 
do prefeito Isael Domingues 
e da presidente do Fundo 
Social de Solidariedade do 
município, Cláudia Vieira 
Domingues.

Com esse reforço na entre-
ga de cestas básicas, o Fundo 
Social de Pinda prossegue o 
trabalho em parceria com a 
Secretaria de Assistência So-
cial do município, que iden-
tifi ca as famílias cadastradas 
nas unidades de Cras aptas a 
receberem os alimentos.

“A maior preocupação do 
Fundo Social neste momen-
to é a segurança alimentar, 
estamos sempre em conta-
to com os municípios para 
levar alimentos em forma 
de esperança. Essa doação 
representa muito para Pin-
damonhangaba e sei que as 
famílias se sentirão abra-
çadas por todos os que são 
solidários neste momento”, 
afi rmou a presidente de hon-
ra do FSS Paulista, Bia Doria.

A logística para retirada 
das cestas na capital paulis-
ta e entrega no Ginásio Juca 
Moreira contou com apoio 
do Exército Brasileiro, que 
disponibilizou caminhão e 
efetivo para o transporte dos 

alimentos. Cada cesta é com-
posta por arroz tipo 1, feijão 
tipo 1, macarrão, açúcar refi -
nado, sal refi nado, óleo, lei-
te em pó, extrato de tomate, 
sardinha em óleo, farinha de 
mandioca e biscoito tipo mai-
sena.

O Fundo Social ainda in-
centiva a campanha “Vacina 
contra a Fome”, iniciada no 
último mês de abril, quando 
as pessoas aptas à imunização 
contra a Covid-19 realizam a 
doação de um quilo de ali-
mento não perecível nos pos-
tos de vacinação.

A listagem de benefi ciados 
é publicada semanalmente 
no site ofi cial da Prefeitura 
de Pindamonhangaba com a 
data agendada para a retira-
da. Até o momento, já foram 
publicadas 12 listas de benefi -
ciados que retiram os alimen-
tos na sede do Fundo Social, 
no centro da cidade, ou na 

Vila dos Afetos, em Moreira 
César. O agendamento segue 
regras e não é permitido dis-
ponibilizar alimentos para 
quem não faz parte da lista-
gem.

Além das doações públicas 
do Estado e pela Câmara de 
Vereadores, a Prefeitura vem 
recebendo inúmeras manifes-
tações de ofertas de alimentos 
realizadas por empresários e 
empresas.

O Fundo Social informa 
aos interessados em realizar 
doação que entrem em con-
tato através do telefone 3643-
2223. “Agradecemos todas as 
empresas, entidades e pes-
soas físicas que demonstram 
tanto carinho com o próximo 
num momento tão delicado 
da nossa economia, com tan-
tas famílias passando difi cul-
dade”, fi nalizou a presidente 
do Fundo Social do municí-
pio, Cláudia Domingues.
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Rodovias Estaduais 
em Pinda recebem 
investimento de 
R$ 54,5 milhões

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba participou nesta se-
mana de evento junto ao Gover-
no do Estado de São Paulo, no 
Palácio dos Bandeirantes onde 
foram confirmados um investi-
mento de R$ 54,5 milhões para 
a melhoria de quatro rodovias 
estaduais que cortam o municí-
pio.

A SP 62 (estrada Velha Rio-
São Paulo) receberá melhorias 
em dois trechos.

Na Rodovia Amador Bue-
no da Veiga (que liga Pinda à 
Taubaté, passando pela região 
dos presídios) as obras aconte-
cerão do KM 137 a 146, totali-
zando investimento de R$ 11,1 
milhões. “O pavimento dessa 
rodovia está realmente muito 
comprometido. Neste momento 
o objetivo é melhorar o pavi-
mento, porém já estamos dis-
cutindo para no futuro incluir 
esse trecho da rodovia possa 
ser contemplado com a dupli-
cação”, afirmou o prefeito Isael 
Domingues.

Já na rodovia Abel Fabrício 
Dias, as obras acontecerão nas 
pistas duplicadas do KM 151 a 
159, com valor estimado de in-
vestimento de R$ 24,1 milhões.

A região leste de Pindamo-
nhangaba também será be-
neficiada com asfalto novo 
na SPA 092 (Rodovia Manoel 
César Ribeiro) em seus cinco 
quilômetros, totalizando cerca 
de R$ 11,6 milhões de recursos 
públicos. O prefeito Isael Do-
mingues lembrou ainda que 
o município deverá fazer em 
breve investimentos na me-
lhoria da iluminação pública 
desta rodovia.

Em sintonia com o projeto 
de revitalização da entrada da 
cidade que vem sendo exce-
tuado pela Prefeitura de Pin-
damonhangaba, as obras de 
conservação e melhorias no pa-
vimento beneficiarão também 
a SPA 99 (Av. Nossa Senhora do 

Prefeito Isael Domingues e o vice-prefeito Ricarod Piorino estiveram com os deputados: 
Estadual André do Prado; e Federal Marcio Alvino em busca dessas melhorias

Bom Sucesso) que receberá in-
tervenções em seus quatro qui-
lômetros iniciais.

“Estamos com um projeto 
ousado que todos estão acom-
panhando para impactar a 

entrada da cidade, dotando o 
espaço com segurança e me-
lhor visual, tudo sendo rea-

lizado sem custos do tesouro 
municipal e essa revitalização 
da Avenida Nossa Senhora do 
Bom Sucesso vai coroar nosso 
trabalho”, afirmou o vice-pre-
feito e secretário de Governo 
e Serviços Públicos, Ricardo 
Piorino.

As obras são tecnicamente 
chamadas de conservação es-
pecial e manutenção de vias 
que consiste em recape e im-
plantação de nova sinalização 
das rodovias.

Entre os serviços que deve-
rão ser executados, destacam-
se a adaptação da rodovia às 
novas condições de tráfego e 
alterações ocorridas no seu 
entorno; implementação de 
pequenas obras necessárias 
para o seu bom funcionamen-
to e a redução do tempo de 
percurso, com a consequente 
diminuição no custo de trans-
porte.

O edital das obras deve ser 
publicado até julho e a previ-
são é que os serviços sejam ini-
ciados até o final deste ano. O 
prazo de conclusão das obras 
varia de 4 a 14 meses. 

Dos 645 municípios pau-
listas, Pindamonhangaba e 
outros 195 cidades serão be-
neficiadas com o pacote do 
programa “Estrada Asfaltada”, 
que levará melhorias para 
2.300 quilômetros de rodovias 
paulistas em 196 municípios 
do interior e litoral, num in-
vestimento total de R$ 1,7 bi-
lhão.

“Queremos agradecer ao 
deputado estadual André do 
Prado e ao vice-governador 
Rodrigo Garcia pela inclusão 
de Pinda neste pacote e dizer 
que precisamos de boa quali-
dade em nossas rodovias, pois 
isso traz impacto direto na re-
dução de acidentes melhoran-
do a distribuição logística e 
fomentando nossa economia”, 
finalizou o prefeito Isael.

Deputado Estadual André do Prado interviu junto ao 
vice-governador Rodrigo Garcia e o governador João Doria
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Na próxima segunda-feira (28), o Cpic (Centro de Práticas 
Integrativas e Complementares) retorna com as Rep (Roda de 
Estudo de Plantas), desta vez de forma online, pelo facebook 
“Prefeitura de Pindamonhangaba”. Com a pandemia, os encon-
tros mensais estavam paralisados e agora retornam adaptados 
ao novo normal. 

A REP de estreia vai falar sobre a Erva Baleeira, que é uma 
planta anti-inflamatória natural, utilizada no tratamento de 
artrites, contusões, dores musculares, reumatismos e também 
é uma planta culinária. A palestrante será a Dr. Beatriz Franco 
Curcio, infectologista e fitoterapeuta, que falará sobre a indi-
cação da planta, contraindicação, como tomar e como usar no 
dia a dia.

O encontro será por meio de live, das 14 às 15 horas. 
“O objetivo da palestra é o resgate do conhecimento das 

plantas medicinais, do uso tradicional”, disse a responsável 
pelo Cpic, Ticiana Gama Santana.

Cpic realiza roda de 
estudo de plantas online
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O conteúdo editorial desta página é de inteira
responsabilidade da Divisão de Comunicação da

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

18ª Legislatura - 2021/2024
Mesa Diretora 2021/2022: 

Vereador José Carlos Gomes - Cal (Republicanos) 
Presidente 

Vereador Francisco Norberto Silva
Rocha de Moraes - Norbertinho (PP)

1º Vice-Presidente 
Vereador Felipe Guimarães Silva Figueiredo

- Professor Felipe Guimarães (PODEMOS)
2º Vice-Presidente  

Vereador Herivelto dos Santos
Moraes - Herivelto Vela (PT)

1º Secretário 
Vereador Renato Nogueira 

Guimarães - Renato Cebola (PV)
2º Secretário 

Vereadores:
Carlos Eduardo de Moura - Magrão (PL), Regina Célia Daniel 

Santos - Regininha (PL), Júlio César Carneiro de Souza - Julinho Car 
(PODEMOS), Rogério Ramos (PODEMOS),

Marco Aurélio de Souza Mayor - Pastor Marco Mayor (PSDB)
e Gilson Cândido - Locutor Gilson Nagrin (PP).

Divisão de Comunicação: 
Assistentes de Imprensa Parlamentar:

Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783
(12) 3644-2279 - comunicacao@camarapinda.sp.gov.br

Robson Luís Monteiro - MTb 18.021
 (12) 3644-2275 - imprensa@camarapinda.sp.gov.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça
CEP 12400-900 - Pindamonhangaba/SP - (12) 3644-2250 

www.pindamonhangaba.sp.leg.br

EXPEDIENTE

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

ORDEM DO DIA

23ª Sessão Ordinária do ano de 2021, a realizar-se no Palácio Legislativo “Dr. Geraldo 
José Rodrigues Alckmin”, no próximo dia 28 de junho de 2021, segunda-feira, às 14 horas.

MATÉRIAS DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

I. Veto n° 04/2021, do Poder Executivo, que “Comunica Veto ao Autógrafo n° 36/2021 que dispõe 
sobre a iniciativa de assegurar aos usuários do Transporte Público Municipal com de�iciência 
e ou mobilidade reduzida, o direito de desembarque entre as paradas obrigatórias (ponto de 
ônibus), e dá outras providências. (Projeto de Lei n° 68/2021 de autoria do Vereador Herivelto 
dos Santos Moraes – Herivelto Vela)”.

II. Substitutivo ao Projeto de Lei n° 157/2021, do Vereador Renato Nogueira Guimarães – 
Renato Cebola, que “Institui e inclui no calendário o�icial do município o DIA MUNICIPAL DA 
CONSCIENTIZAÇÃO DA ESCLERODERMIA, a ser comemorado anualmente no dia 29 de junho”.

     Pindamonhangaba, 23 de junho de 2021.

Vereador José Carlos Gomes - Cal
Presidente

Pronunciamentos Pessoais: conforme inscrição dos Senhores Vereadores no livro próprio.

Tribuna Livre:  Dra. Rafaela Mendes (Presidente do Conselho de Participação de   
  Desenvolvimento da Comunidade Negra e Presidente da Comissão de 
  Igualdade Racial da OAB de Pindamonhangaba).
Assunto:   Posição da comunidade negra acerca do PL 144/2021, assim como outros  
  assuntos relacionados a participação democrática do Conselho Municipal de  
  Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra em seus assuntos.
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Pindamonhangaba, 23 de junho de 2021.

Vereador José Carlos Gomes - Cal
Presidente

  

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

RESOLUÇÃO N.º 07, 
DE 22 DE JUNHO DE 2021.

Altera a redação dos §§ 
2° e 5° do Art. 253 do 
Regimento Interno.

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES 
- CAL, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba, faço 
saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica alterada a redação dos §§ 
2° e 5° Art. 253 do Regimento Interno, 
que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 253
(…)
§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias 

compreenderá as metas e prioridades 
da Administração, estabelecerá as 
diretrizes de política fiscal e respectivas 
metas, em consonância com trajetória 
sustentável da dívida pública, orientará 
a elaboração da lei orçamentária 
anual e disporá sobre as alterações na 
legislação tributária.

(...)
§ 5°  O projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias será encaminhado à 
Câmara de Vereadores até 15 de abril 
do exercício financeiro e devolvido para 
sanção até o encerramento da sessão 
legislativa, exceção feita ao primeiro 
ano do mandato, que será encaminhado 
na mesma data estabelecida para envio 
do plano plurianual.” 

Art. 2° O disposto neste projeto 
se aplica quanto aos prazos por ela 
dispostos, inclusive, ao envio, em 
2021, pelo Poder Executivo, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, bem como 
para os demais prazos dele decorrentes.

Art. 3° Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 22 de junho de 2021.
 

 
Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL

        Presidente 

Projeto de Resolução n.º 09/2021, de autoria da Mesa Diretora
Publicado no Departamento Legislativo.

Os vereadores de Pindamonhan-
gaba voltaram ao plenário “Dr. Fran-
cisco Romano de Oliveira” nesta se-
gunda-feira, dia 21 de junho à tarde, 
para a realização da 22ª Sessão Or-
dinária do ano. Na Ordem do Dia es-
tava relacionado apenas o Projeto de 
Lei n° 145/2021, do Poder Executivo, 
que “Dispõe sobre a normatização do 
processo de preservação do patrimô-
nio cultural no Município de Pinda-
monhangaba”. Mas após as assinatu-
ras regimentais, o plenário decidiu 
incluir outros 4 projetos para análi-
se, discussão e votação dos vereado-
res. Todos os projetos foram aprova-
dos por unanimidade pelo plenário.

Preservação do
Patrimônio Cultural
O Projeto de Lei n° 145/2021, do 

Poder Executivo, que “Dispõe sobre 
a normatização do processo de pre-

Projeto que normatiza processo de
preservação do patrimônio cultural de 

Pindamonhangaba é aprovado pelos vereadores
Também foram incluídos outros 4 projetos para serem apreciados 
e votados pelo plenário; todos foram aprovados por unanimidade

servação do patrimônio cultural no 
Município de Pindamonhangaba” 
que foi confirmado por 10 votos pe-
los vereadores deverá normatizar 
todo o processo de preservação do 
patrimônio cultural no Município 
de Pindamonhangaba, observado o 
disposto nos incisos I e III do art. 
2° da Lei n° 6.334, de 23 de abril 
de 2020.

O artigo 2° define que o Patri-
mônio Cultural compreende os bens 
culturais de natureza material como 
móveis, imóveis, paisagens, monu-
mentos e ambiências, isolados ou 
em conjunto, formados por elemen-
tos históricos, arquitetônicos, am-
bientais, arqueológicos, etnológicos, 
ecológicos e científicos, acervos ar-
quivísticos, museológicos e biblio-
gráficos, para os quais se reconhecem 
valores que identificam e perpetuam 

a memória coletiva e como referen-
ciais de modo de vida e identidade 
social. Define, também, os bens cul-
turais de natureza imaterial, como as 
formas de expressão e os modos de 
criar, fazer e viver, os conhecimentos 
e técnicas fundados na tradição, na 
transmissão entre gerações ou gru-
pos, manifestadas individual ou cole-
tivamente, portadores de referência 
à identidade, à ação, à memória como 
expressão de identidade cultural e 
social.

O processo de proteção e preser-
vação do patrimônio cultural será 
iniciado a partir de um requerimento 
de qualquer pessoa, física ou jurídi-
ca, devidamente instruído e identifi-
cado, protocolado na Administração 
Municipal, constituindo-se o início 
de um processo administrativo espe-
cífico.

Os requerimentos deverão con-
ter as seguintes informações: iden-
tificação e endereço completos do 
requerente e informações do bem 
cultural material como denominação 
e descrição sumária; localização; es-
tado de conservação e manutenção 
(bom, regular, ruim, péssimo); atual 
utilização ou função; documentação 
fotográfica, datada, entre outros. O 
requerimento será direcionado à Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turis-

mo, a qual encaminhará ao Conselho 
Municipal de Patrimônio Histórico, 
Cultural, Ambiental e Arquitetônico 
de Pindamonhangaba - CMPHCAAP 
para deliberação quanto a abertura 
ou arquivamento do processo de pre-
servação.

Inclusões
Os vereadores incluíram para a 

pauta de votações da sessão ordiná-
ria mais 4 Projetos. O Substitutivo 
ao Projeto de Lei nº 115/2021 que 
“Acrescenta o Inciso “VII” e § 6° ao 
artigo 8°, na Lei n° 4.372 de

22 de dezembro de 2005, que dis-
põe sobre a Isenção de Débitos

Tributários” e o Projeto de Lei nº 
116/2021 que “Acrescenta o Inciso 
“VIII” ao artigo 2; o parágrafo único 
do art. 2° passa a § 1°; e acrescenta 
§ 2° ao artigo 2°, na Lei n° 4.373 de 
22 de dezembro de 2.005, que dispõe 
sobre a remissão de débitos tributá-
rios mediante critério de pontuação”, 
ambos de autoria do vereador Carlos 
Moura - Magrão (PL) foram aprova-
dos por unanimidade.

O Substitutivo ao Projeto de Lei 
nº 115/2021 altera a redação do ar-
tigo 8° da Lei n° 4.372 de 22 de de-
zembro de 2005, com inclusão

do Inciso “VII” e inclusão do §6°, 
passando a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 8° (...)
VII — pessoa com TEA (Trans-

torno do Espectro Autista), quando 
proprietário, filho ou cônjuge, de-
vidamente comprovada por autori-
dade médica vinculada ao serviço 
médico municipal ou estadual.

§6° — Entendem-se por TEA 
(Transtorno de Espectros Autista) 
para efeito desta Lei, conforme LEI 
N° 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2012. 

Já o Projeto de Lei nº 116/2021 
acrescenta o Inciso “VIII” ao artigo 
2°, na Lei n° 4.373 de 22 de dezem-
bro de 2005, passando a vigorar com 
a seguinte redação:

VIII- pessoa com TEA (Transtor-
no do Espectro Autista) e pessoa 
com Síndrome de Down, quando 
proprietário, filho ou cônjuge, de-
vidamente comprovada por autori-
dade médica vinculada ao serviço 
médico municipal ou estadual.

O parágrafo único do artigo 2° 
passa a § 1°, terá a seguinte redação:

§ 1° Para fins do disposto nes-
ta Lei, considera-se família como 
unidade nuclear, eventualmente 
ampliada por outros indivíduos 
que com ela possuam laços de pa-
rentesco ou afinidade, que formem 
um grupo doméstico, vivendo sob o 
mesmo teto e que se mantém pela 
contribuição de seus membros.

Também acrescenta o § 2° ao arti-
go 2° com a seguinte redação:

§ 2° Entendem-se por TEA 
(Transtorno do Espectro Autista) 
para efeito desta Lei, conforme LEI 
N° 12.764, de 27 DE DEZEMBRO DE 

2012. 
Na sequência, o plenário analisou 

e aprovou a Proposta de Emenda à 
Lei Orgânica nº 01/2021, de autoria 
da Mesa Diretora da Câmara, que “Al-
tera a redação dos §§ 1º e 2º do artigo 
135 da Lei Orgânica do Município de 
Pindamonhangaba”. Com a aprovação 
da PELOM, em 1ª votação, a redação 
ficou assim estipulada:

“Art. 135
(...)
§ 1º A lei que instituir o plano 

plurianual estabelecerá de forma 
setorizada, as diretrizes, objetivos 
e metas da Administração para as 
despesas de capital e de outras dela 
decorrentes, bem como as relativas 
aos programas de duração continu-
ada. O projeto de plano plurianual, 
para vigência até o final do primei-
ro exercício financeiro do mandato 
do Prefeito subsequente, deverá ser 
encaminhado até 31 de agosto, e 
devolvido para sanção até o encer-
ramento da sessão legislativa.

§ 2º A lei de diretrizes orça-
mentárias compreenderá as metas 
e prioridades da Administração, 
estabelecerá as diretrizes de polí-
tica fiscal e respectivas metas, em 
consonância com trajetória susten-
tável da dívida pública, orientará 
a elaboração da lei orçamentária 
anual e disporá sobre as alterações 
na legislação tributária. O projeto 
de lei de diretrizes orçamentárias 
será encaminhado até 15 de abril 
do exercício financeiro e devolvido 
para sanção até o encerramento 
da sessão legislativa, exceção feita 
ao primeiro ano do mandato, que 
será encaminhado na mesma data 
estabelecida para envio do plano 

plurianual”.
Os vereadores também analisa-

ram e aprovaram - por unanimidade 
- o Projeto de Resolução nº 09/2021, 
da Mesa Diretora que “Altera a re-
dação dos §§ 2º e 5º  do art. 253 do 
Regimento Interno”. Neste caso a 
aprovação foi em votação única do 
plenário. As alterações foram as se-
guintes:

“Art 253
(...)
§ 2º A lei de diretrizes orça-

mentárias compreenderá as metas 
e prioridades da Administração, 
estabelecerá as diretrizes de polí-
tica fiscal e respectivas metas, em 
consonância com trajetória susten-
tável da dívida pública, orientará 
a elaboração da lei orçamentária 
anual e disporá sobre as alterações 
na legislação tributária. 

(...)
§ 5º O projeto de lei de diretri-

zes orçamentárias será encami-
nhado à Câmara de Vereadores até 
15 de abril do exercício financeiro 
e devolvido para sanção até o en-
cerramento da sessão legislativa, 
exceção feita ao primeiro ano do 
mandato, que será encaminhado 
na mesma data estabelecida para 
envio do plano plurianual”.

A justificativa da Mesa Diretora 
para os dois projetos aprovados é 
que as propostas estão “em conso-
nância com as Constituições Fede-
ral e Estadual, tendo em vista que 
reformulação das datas de apre-
sentação das peças orçamentárias 
ao Poder Legislativo atenderá aos 
anseios normativos e político-ad-
ministrativos”.



OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de ALEX PAULO COSTA MARTINS, em virtude do mesmo 
não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta 
Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente 
à quantia de R$ 64.875,95 em 21/06/2021, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de 
prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 855553679334, firmado em 24 
de maio de 2016, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 59.615, 
tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA DOUTOR JOSÉ ADHEMAR CÉSAR RIBEIRO Nº 
1.551, APTO 13, ED. VIVENCE, MOREIRA CÉSAR, PINDAMONHANGABA-SP, CEP 12.443-010. 
O prazo para pagamento da dívida é de 30 dias (prazo em dobro conforme provimento nº 16/2020 
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo), a contar da terceira e última publicação 
deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa 
da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 21 de junho de 2021

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE PINDAMONHANGABA

===================================
===========================

CONVOCAÇÃO PARA A 2ª REUNIÃO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

===================================
===========================

Ficam os Srs. Conselheiros com assento 
no Conselho de Administração do Fundo de 
Previdência Municipal de Pindamonhangaba 
convocados para a 2ª reunião do respectivo 
Conselho de Administração, a qual terá lugar 
na sala de reuniões da Secretaria de Finanças 
e Orçamento, sito à Av. Nossa Senhora do Bom 
Sucesso, n° 1400, nesta cidade, com início 
impreterivelmente às 09 horas e 30 minutos do 
dia 29 de junho do ano de 2021.
Constitui a pauta da reunião ora convocada a 
análise e a deliberação das seguintes matérias:
a) Emissão de parecer sobre os balancetes 
mensais do Fundo de Previdência (LC n°. 
01/2004, art. 10);
b)  Aprovação da avaliação atuarial do Fundo 
de Previdência (LC nº 01/2004, art. 11);
c)  Outros assuntos diversos.

Pindamonhangaba, 24 de junho de 2021.

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos
Superintendente do FPMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações 
e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 091/2021 
(PMP 4407/2021) 
Para “aquisição dos materiais de consumo 
odontológicos para abastecimento das 
Unidades de Saúde bucal do Município 
de Pindamonhangaba”, com entrega dos 
envelopes até dia 12/07/2021 às 08h e início da 
sessão às 08h30.  

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br para 
pregões eletrônicos). Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através do 
tel.: (12) 3644-5600.  

*** LICITAÇÃO FRACASSADA ***

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 075/2021 
(PMP 3270/2021) 
A autoridade superior, face à manifestação do 
pregoeiro, declarou, em 23/06/2021, fracassada 
a licitação supra, que cuida de “contratação 
de empresa especializada para instalação de 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPCs, 
na forma de barreira tipo ‘guichê’ em vidro 
temperado (6 mm), mais acessórios (guarnição 
de alumínio mais borracha) a serem instalados 
nos locais de atendimento ao público da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba”. 

PREGÃO Nº. 084/2021 (PMP 3530/2021) 
A autoridade superior, face à manifestação 
do pregoeiro, declarou, em 23/06/2021, 
fracassada a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de containers usados e em ótimo 
estado para serem usados como depósito de 
materiais da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo”. 

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 048/2021 
(PMP 2145/2021) 
A autoridade superior homologou, em 
23/06/2021, e adjudicou a licitação supra, 
que cuida de “aquisição de materiais para 
o setor de hidráulica, para serem utilizados 
em várias obras/manutenções no Município 
de Pindamonhangaba pelo período de 12 
meses”, em favor das empresas (item-vl unit 
em R$): Glauber Tannus Ramos EPP: 07-3,37; 
09-10,17; 11-19,90; 13-2,89; 15-13,39; 16-
29,17; 18-47,00; 20-134,83; 21-148,69; HSX 
Comércio e Serviços Eireli: 01-4,94; 03-5,45; 
05-2,94; Raul Rabello Neto EPP: 02-11,50; 04-
3,15; 04-3,15; 06-2,96; 08-2,96; 10-12,50; 12-
2,94; 14-2,86; 17-3,53; 19-89,11. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO 077/2021 
(PMP 3332/2021) 
A autoridade superior homologou, em 
23/06/2021, e adjudicou a licitação supra, que 
cuida de “aquisição de materiais diversos para 
suprir as Secretarias / Departamentos desta 
Prefeitura”, em favor das empresas, os itens 
(item-vl unit em R$): MM Sá Comercial Ltda 
EPP: 22-441,00; 28-872,00; RBL Comércio de 
Equipamento e Tecnologia Ltda: 05-776,00; 12-
426,00; 15-425,00; 17-396,00; 19-37,00; 27-
565,00; Universo Comercial Ltda ME: 01-4,85; 
02-88,00; 03-108,90; 04-34,00; 06-26,00; 07-
30,00; 08-23,76; 09-21,78; 10-26,00; 11-34,65; 
13-330,00; 14-313,00; 16-257,00; 18-22,00; 
20-16,98; 21-34,00; 23-372,44; 24-250,00; 25-
58,00; 26-220,00. 

*** ADITAMENTO ***

PREGÃO Nº 049/2019 (PMP 10356/2019) 
Foi firmado o aditamento 01/2021, de 
15/06/2021, ao contrato 054/2019, que cuida 
de “contratação de empresa especializada 
na realização de exames de polissonografia”, 
para prorrogação até 18/06/2021, e reajuste 
de 7,8063% conforme variação do IPC FIPE, 
passando o valor total do contrato para R$ 
59.509,07, assinando pela contratante a Sra 
Valéria dos Santos, e pela contratada, empresa 
Pronto Clin S/S Ltda, a Sra Dinália Maria 
Ribeiro Nascif de Almeida. 

PREGÃO Nº 033/2020 (PMP 1977/2020) 
Foi firmado o aditamento 01/2021, de 
17/06/2021, ao contrato 080/2020, que cuida 
de “contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de transporte de 
pacientes da rede de saúde do Município de 
Pindamonhangaba jurisdicionado à Secretaria 
de Saúde”, para prorrogação até 17/06/2022, 
e acréscimo de 20%, correspondente a 
R$ 140.000,00, passando o valor total do 
contrato para R$ 842.400,00, assinando pela 
contratante a Sra Valéria dos Santos, e pela 
contratada, empresa Alves Lopes Transportes 
Ltda, o Sr José Aurélio Alves Lopes. 

FUNDO DE APOIO ESPORTIVO DE 
PINDAMONHANGABA 

CONVOCAÇÃO – 25 ª REUNIÃO ORDINÁRIA
CONSELHO DIRETOR DO FAEP

Senhores Membros do FAEP, 
Venho por meio deste, informar que a 25ª 
reunião ordinária do Fundo de Apoio Esportivo 
de Pindamonhangaba está agendada para o dia 
30/06/2021 (quarta-feira). 

Pauta:
• Aprovação e assinatura da planilha de 
pagamentos das bolsas auxílio aos atletas 
e comissão técnica das modalidades 
beneficiadas.*
* Devido à fase de transição do Plano São 
Paulo de combate à pandemia do Covid 
19, a análise e aprovação da planilha será 
realizada individualmente pelos Conselheiros, 
que deverão comparecer durante o período 
estipulado nesta convocação.

Dia: 30/06/2021 – (quarta – feira)
Horário: Das 15h00 às 17h00 (das quinze às 
dezessete horas)
Local: Centro Esportivo João Carlos de Oliveira 
– “João do Pulo”.

Professor Everton Chinaqui de Souza Lima
Presidente do FAEP

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO 
TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da 
ConselheiraTutelar titular Juliana 
BertolinoMiyake (12 de julho a 10 de agosto 
de 2021), vimos convocar para apresentação, 
no prazo máximo de 03 (três) dias a contar 
desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente:

1º Mauro da Silva Lopes Júnior

O Conselheiro Suplente acima citado deverá 
comparecer à Secretaria de Assistência 
Social, com endereço na Rua Euclides 
Figueiredo, nº 92, Alto do Cardoso, nesta 
cidade, munido de documentos pessoais e 
comprovante de residência, e procurar pela 
Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição 
do Conselheiro Titular durante o período de 
férias.
Caso a apresentação não se oficialize no 
prazo citado, informamos que convocaremoso 
2º Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.997, DE 15  DE JUNHO DE 2021.

CONVOCA A X CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, em conjunto com 
o Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a 
necessidade de avaliar e propor diretrizes para 
a implementação da Política de Assistência 
Social no Município,

DECRETA: 

Art. 1º  Fica convocada a X Conferência 
Municipal de Assistência Social a ser 
realizada no dia 21 de agosto de 2021, tendo 
como tema central: “Assistência Social: 
Direito do Povo e Dever do Estado, com 
financiamento público, para enfrentar as 
desigualdades e garantir proteção social”.

Art. 2º As despesas decorrentes da 
aplicação deste Decreto, correrão por conta 
de dotação própria do orçamento do órgão 
gestor municipal de assistência social.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Pindamonhangaba, 15 de junho de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente do CMAS 

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Municipal 
de Negócios Jurídicos em 15 de junho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.541, DE 05 DE MAIO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso suas atribuições legais, 
e em conformidade com o Decreto Municipal nº 5.256 de 10 de dezembro de 2015, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 5.731 de 04 de novembro de 2016,

R E S O L V E: 

Art.1º Designar a profissional de suporte pedagógico, a seguir indicada, sem prejuízo das funções 
por ela exercidas, como Supervisor das instituições de educação infantil da rede privada do 
Município de Pindamonhangaba, em atendimento ao art. 12 do Decreto Municipal 5.256/2015 e 
demais dispositivos:

  Edma Cardoso Bacelar Silva – Gestora Regional de Educação Básica

Art. 2º Designar as profissionais de suporte pedagógico, a seguir indicadas, sem prejuízo das 
funções por elas exercidas, como Membros Auxiliares da supervisão das instituições de educação 
infantil da rede privada do Município de Pindamonhangaba, sob coordenação do Supervisor 
designado no art.1º desta Portaria:

Fabiana Isabel Oliveira dos Santos – Gestora Regional de Educação Básica
Letícia Aparecida de Souza Pedroso Bento – Gestora Regional de Educação Básica
Tatiana Regina Joana Ferreira dos Santos – Gestora Regional de Educação Básica

Art. 3º São atribuições inerentes ao Supervisor das instituições de educação infantil da rede privada 
do Município de Pindamonhangaba:

 Acompanhar, através de visitas periódicas, o processo educacional que a entidade de ensino 
particular se propõe em realizar, em cumprimento a legislação vigente;
 Realizar apontamentos quanto a necessidade de correções e ajustamentos nas instituições de 
ensino particular que forem necessárias;
 Identificar irregularidades na instituição de ensino privada, que vão contra a legislação vigente e que 
será objeto de diligência, sindicância e processo administrativo se for o caso.
Parágrafo único - Também são atribuições do Supervisor:
Coordenar a equipe de membros auxiliares na divisão e no desenvolvimento das tarefas correlatas à 
supervisão das entidades de ensino particulares;
 Receber e analisar os pedidos de autorização de funcionamento para novas unidades de educação 
infantil da rede privada demais documentos que lhes forem encaminhados.
Emitir parecer técnico quanto a documentação analisada de solicitação de abertura de novas 
unidades de educação infantil privadas;
Emitir pareceres e demais documentos acerca das solicitações apresentadas pelos mantenedores 
ou representantes das instituições a serem instaladas no município:
 Articular-se com demais órgãos e departamentos envolvidos no processo de autorização ou 
regularização de funcionamento das instituições privadas sob supervisão da Secretaria Municipal 
de Educação;
Realizar visitas técnicas e emitir relatórios acerca das condições verificadas nas instalações das 
instituições privadas de ensino;
 Realizar orientações técnicas às equipes das instituições de ensino privado quanto aos 
procedimentos administrativos, pedagógicos e de gestão em consonância com o Decreto Municipal 
nº 5.256/2015 e Decreto Municipal 5.731/2016;
Exercer outras funções que lhes sejam atribuídas pela Secretária Municipal de Educação durante 
o processo de supervisão para a consecução dos trabalhos e manutenção da regularidade das 
instituições de que trata esta portaria interna;

Art. 4º Compete ao Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico o controle 
sistemático da documentação das instituições privadas de educação infantil sob a supervisão da 
Secretaria Municipal de Educação, mantendo devidamente atualizada para dar suporte técnico e 
pedagógico ao Supervisor e aos Membros Auxiliares.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 05 de maio de 2021.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal         

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de maio de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.559, DE 08 DE 
JUNHO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso suas atribuições 
legais, e visando atender à orientação técnica 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação e do Ministério da Educação,

R E S O L V E: 

Art.1º Designar os senhores abaixo 
relacionados para constituírem a Equipe Local 
do Plano de Ações Articuladas – Ciclo 4 
(PAR-4) 2021/2024:

I – Representantes Técnicos da Secretaria 
Municipal de Educação
- Luciana de Oliveira Ferrreira
- Irene Ribeiro de Aguiar Mello

II – Representante dos Diretores de Escola
- Carina Pereira Correa

III – Representante dos Professores da Zona 
Urbana
- Vera Lúcia Alcides

IV – Representante dos Professores da Zona 
Rural
- Francisco das Chagas Pereira

V – Representantes dos Coordenadores / 
Supervisores Escolares
- Fabiana Isabel Oliveira dos Santos
- Edma Cardoso Bacelar Silva

VI – Representante do Quadro Técnico – 
Administrativo das Escolas
- Daniel Moreira Manckel

VII – Representante dos Conselhos 
Escolares
- Elisa Aparecida da Silva

VIII – Representante do Conselho Municipal 
de Educação
- Maria Lúcia dos Santos

IX – Representante Técnico do Poder Executivo 
Municipal
 - Eliana Aparecida dos Santos Ferreira
X – Representante Técnico da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico
- Márcia Alves da Costa

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 08 de junho de 2021.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal         

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 08 de junho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.569, DE 23 DE 
JUNHO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
e nos termos da Lei nº 6.197, de 20 de 
dezembro de 2018, RESOLVE designar o Sr. 
Luiz Carlos dos Santos Gomes para a função 
gratificada de Gestor de Convênios, a partir 
de 1º de junho de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
junho de 2021.

Pindamonhangaba, 23 de junho de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos em 23 de junho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.555, DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, e com 
fundamento na alínea “a”, § 4º do art. 1º da Lei nº 4.986, de 10 de novembro de 2009, RESOLVE 
SUSPENDER, a pedido, o contrato de trabalho da servidora Roseleine Campos de Araujo Caldas,  
pelo período de 02 (dois) anos a contar de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 
março de 2021.

Pindamonhangaba, 07 de junho de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Danilo Velloso
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de Administração 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 07  de junho de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.557, DE 08 DE 
JUNHO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve DESIGNAR o Sr. Fabiano 
Vanone, Secretário Adjunto, para responder pela 
Secretaria Municipal de Educação, durante o 
período em que a Secretária de Educação, Sra 
Luciana de Oliveira Ferreira, encontrar-se licença 
médica,  de 29 de maio à 07 de junho de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
29 de maio de 2021.

Pindamonhangaba, 08 de junho de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Danilo Velloso
Secretário Adjunto respondendo pela 

Secretaria de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal 

de Negócios Jurídicos 
em 08 de junho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.564, DE 15 DE 
JUNHO DE 2021. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE retificar a Portaria Geral nº 5.548, 
de 14 de maio de 2021, que suspende, a 
pedido, o contrato de trabalho da servidora 
municipal Elizabete Aparecida de Farias Moura, 
onde se lê “21 de janeiro de 2021” leia-se “03 
de fevereiro de 2021”.

Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Pindamonhangaba, 15 de junho de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Martuscelli Ribeiro
Secretário de Administração 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos em 15 de junho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.565, DE 15 DE 
JUNHO  DE 2021.
   
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve DESIGNAR a Sra. Márcia 
Rodrigues Ortiz Ferre Pereira, Oficial de 
Administração, para substituir o Diretor de 
Licitação e Compras, Sr. Fábio Ferreira, durante o 
período em que o mesmo encontrar-se em férias, 
de 07 a 26 de junho de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos 07 de 
junho de 2021.

Pindamonhangaba, 15 de junho de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos em 15 de junho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.570, DE 23 DE 
JUNHO DE 2021.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve DESIGNAR a Sra. 
Cintia Aparecida Cardoso Santos, Oficial de 
Administração, para substituir o Diretor de 
Regularização Fundiária, Sr. Germano Miguel 
de Assis, durante o período em que o mesmo 
encontrar-se em licença, de 1º a 31 de março 
de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
1º de março de 2021.

Pindamonhangaba, 23 de junho de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos em 23 de junho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

geral

No último domingo, dia 20, 
a Associação Atlética Ferroviá-
ria, através da ‘Gestão 10/Novo 
Tempo’ realizou uma deliciosa 
feijoada direcionada aos asso-
ciados em sua lanchonete, e 
o mais importante: uma ação 
social que beneficiou três en-
tidades assistenciais: Lar São 
Judas Tadeu, SOS (Serviço de 
Obras Sociais) e o Centro de 
Acolhimento aos moradores 
de rua – serviço da Secretaria 
de Assistência Social da Pre-
feitura, localizado no ginásio 
de esportes Professor Manoel 
César Ribeiro, na Quadra Co-
berta.

As doações para as entidades 

Ferroviária faz Feijoada para associados e realiza 
ação social para entidades

foram realizadas por associados 
e empresas parceiras, como: con-
selheiros Eduardo San Martin 
(25) e Ricardo Camargo Leite (2), 
empresa CR Manutenção de Ar 
Condicionado - Cleiton (10), Equi-
pe Pedal 10 (3), Floricultura Mio-
sótis (5) e ESC Construções (3).

Os representantes do Lar 
São Judas e SOS retiraram os 
pratos no clube, e na quadra 
coberta foram entregues pelo 
presidente da diretoria Julio 
Piorino, presidente do Conselho 
Deliberativo Helcinho César, 
outros diretores, conselheiros e 
funcionários do clube.

 
Promoção 

Também receberam feijoa-
das três ganhadoras da promo-
ção participantes do sorteio: 
Eunice Marques, Vivian Glau-
ber e Rafaela Cota. Em seguida, 
no deck das piscinas, diretores, 
conselheiros e associados sabo-
rearam a feijoada em uma ale-
gre confraternização – seguin-
do os protocolos de segurança 
determinados pelas autorida-
des sanitárias.

“Foi muito gratificante 
trazer os associados de volta 
ao clube e simultaneamen-
te realizar essa ação social. 

Agradecemos a todos que par-
ticiparam desse gesto de soli-
dariedade”, disse o presidente 
Julio Piorino. O presidente do 
Conselho Deliberativo, Helci-
nho César, também reforçou 
que “a Ferroviária agradece a 
todos pela colaboração e fica-
mos felizes pela parceria em 
benefício de nossas institui-
ções beneficentes”.

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba informa, com refe-
rência ao Vale Gás, lançado na 
última semana pelo Governo do 
Estado, que Pindamonhanga-
ba não foi contemplada devido 
aos critérios para a contempla-
ção dos municípios no progra-
ma – definidos pelo Governo do 
Estado de São Paulo. Segundo 
informações do próprio gover-
no estadual, a não inclusão de 
Pindamonhangaba no sistema 
de distribuição do benefício se 
deu em virtude do município 
não ter o mínimo de 5% de fa-
mílias integrantes no Cadastro 
Único que residam em territó-

rio definido como “aglomera-
dos subnormais” de acordo com 
definição oficial do IBGE.

Segundo o IBGE aglomera-
do subnormal é uma forma de 
ocupação irregular de terrenos 
de propriedade alheia para fins 
de habitação em áreas urbanas, 
popularmente conhecido no 
Brasil como espaços de favelas, 
invasões, grotas, baixadas, co-
munidades, vilas, ressacas, lo-
teamentos irregulares, mocam-
bos e palafitas, entre outros. 

Como o cadastro único de 
Pindamonhangaba tem pou-
quíssimas famílias residindo 
em áreas nessas condições, o 

município, assim como Taubaté 
e outras cidades da região não 
foram contemplados.

O Vale Gás é novo programa 
de proteção social do Governo 
de SP que vai beneficiar cerca 
de 500 mil pessoas em situação 
de alta vulnerabilidade em 82 
municípios paulistas. A iniciati-
va vai garantir transferência de 
renda para a compra de botijão 
de gás de cozinha (GLP 13kg) a 
mais de 100 mil famílias caren-
tes em todo estado. O programa 
gerido pela Secretaria de De-
senvolvimento Social do Estado 
receberá investimento superior 
a R$ 31,3 milhões.

Programa Vale Gás, do Governo do Estado, será 
somente para municípios com “aglomerados subnormais”

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Estado de São Paulo

Aviso de Audiência Pública para apresentação dos Estudos para Concessão 
da Nova Rodoviária de Pindamonhangaba e Terminal Rodoviário do Distrito de 

Moreira César
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que 
realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação dos “Estudos para Concessão 
da Nova Rodoviária de Pindamonhangaba e Terminal Rodoviário do Distrito de Moreira 
César” por videoconferência no dia 01 de julho de 2021 às 18h00min.
O evento será transmitido pela internet por meio do Canal Oficial da Prefeitura, no 
YouTube.
A proposta objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA está disponível para consulta no site 
da Prefeitura:https://pindamonhangaba.sp.gov.br/estudos-para-concessao-da-
novarodoviaria-de-pindamonhangaba-e-terminal-rodoviario-do-distrito-de-moreira-
cesar
As sugestões ou comentários poderão ser enviados através do e-mail assessoria.
smop@pindamonhangaba.sp.gov.br até o dia 30 de junho de 2021, contendo no 
assunto o termo “Concessão da Nova Rodoviária de Pindamonhangaba”.
No decorrer da audiência pública, as manifestações poderão ser realizadas pelo chat 
da transmissão ou por mensagem WhatsApp, através do número (11) 91088-1490, que 
estará ativo apenas durante a duração da audiência. A manifestação deverá conter, 
no mínimo: nome completo, endereço residencial, e comentário com pertinência ao 
tema apresentado.
As manifestações dos contribuintes, perguntas ou comentários deverão ser 
respondidos com a seguinte distribuição tempo: representantes da Prefeitura poderão 
utilizar 15 minutos para as respostas, mesmo tempo que deverá ser utilizado pela 
equipe de consultoria responsável pela elaboração do estudo.

Pindamonhangaba, 15 de junho de 2021.

ISAEL DOMINGUES
Prefeito Municipal

APARTAMENTO 86M² EM 
PINDAMONHANGABA/SP

 C/ garagem 10m², térreo, 

 Cond. Ed. Pq. Princesa do Vale,

Av. Padre José Maria 

Guimarães Alves. 

INICIAL R$ 82.183,00 

(PARCELÁVEL)

gilsonleiloes.com.br | 0800-707-9339

29106 - Gilson
lote 01
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sociaisociais
Fotos: Arquivo pessoal

Em Clima Junino
Com o intuito de oferecer um ambiente mais alegre e descontraído aos pacientes, a equipe da Farmácia Central da Prefei-

tura de Pindamonhangaba decorou o espaço com temática junina. 

Felicidades
Quem celebra mais uma primavera no próximo 

dia 27 é o André Luiz Nunes, o Andrezão. Sua espo-
sa Andréa, seus fi lhos, familiares e amigos desejam 
um novo ano cheio de saúde, de alegria e de muitas 
realizações. 

Muita luz
Para alguém tão iluminada: Camila 

Toledo, que celebra mais um aniversário 
neste sábado (26). Que seu novo ciclo ve-
nha repleto de saúde, de alegria e de muita 
paz. Sãos os votos da fi lha Mariana, do 
esposo Wellington, dos seus pais e de todos 
os familiares e amigos. 

Novo ciclo
Quem celebra mais um ano de vida nesta sexta-feira (25) é a 

Dani Flores. Ela recebe os parabéns e os votos de muita saúde, 
alegria e paz da sua fi lha Eduarda e do seu esposo Ricardo Flores. 
Todos os amigos e familiares também a cumprimentam pela data. 

Tudo de lindo
Para a linda Anna Bella da Silva Ferreira, que celebrou 

mais uma primavera no último dia 15. Ele recebe os cum-
primentos dos irmãos Kaike e Kauã, do pai Kássio, da mãe 
Sirlene, do avó Nécio e de todos os familiares e amigos.

Parabéns
Eduardo Botan da Cunha Costa completa 13 anos 

nesta sexta-feira, dia 25. Ele recebe os parabéns dos 
pais Alexandre Pió e Ana Laura, dos irmãos Letícia e 
Rafael, e de todos os familiares e amigos!

Sabedoria e paz
Na vida do jornalista Ocimar Barbo-

sa, que celebrou mais um ano de vida 
nessa quarta-feira, dia 23. Todos os seus 
amigos, os colegas da imprensa e seus fa-
miliares desejam um novo ciclo cheinho 
de luz, de alegria e de muita paz.

Tudo de bom 

Para Igor Gabriel Leite, que comple-
tou 21 anos nessa quarta-feira, dia 23. 
Toda a sua família e os seus amigos de-
sejam muitos anos de vida, muita saúde 
e alegria. 

Rios de bênçãos
Na vida de Eloísa Helena Rufato, que celebra mais 

um ano de vida neste sábado, dia 26. Seu esposo, suas 
fi lhas, seus netos, familiares e amigos desejam muitas 
bênçãos, saúde e paz. Felicidades, Izinha! 


	TN2501
	TN2502
	TN2503
	TN2504
	TN2505
	TN2506
	TN2507
	TN2508

